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Lei na 597, de 14 de outubro de 1 953. 

decreta e eu 

Concede o auxílio dê ~ 150 000,00 
ao Instituto "Maria Auxiliadora", da c,1 
dade de Alto Araguaia. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO • , 
FAÇO saber que a Assembleia Legislativa do Estado 

sanciono a seguinte lei. 

Artigo la - Fica concedida ao Instituto" Maria 
Auxlliadora".t de Alto Araguaia, a importância de ~ 150 000,00 (CEN 
TO E ÇINCOENTA MIL CRU~IROS), destinadl) a auxiliar a construção 
do pred10 em que devera fUnc10nar o G1nario "Nossa Senhora Auxilia 
dora", daquela cidade. -

presente le1, 
1 954. 

rio. 

de 1 953, 132a 

-
Ar~igo 2i -"A despesa de90rrente da execução 

devera correr pela verba propr1a do orçamento 
da 
de 

Artigo 3a - Revogam-se as disposições em 

, , 
Palacio Alencastrol em Cuia9aJ 14 de 

da Independência e 6,0 da Republica. 

, 
contra-

outubro 
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